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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI N° 10.264, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
Denomina de Túnel Jornalista 
Demócrito Rocha Dummar o 
túnel da Avenida Paulino Ro-
cha, na cidade de Fortaleza. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Túnel Jornalista Demócrito Rocha 
Dummar o túnel situado na Avenida Paulino Rocha, longitudi-
nalmente, área da Secretaria Regional VI. Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 05 de dezembro de 2014. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA. 

*** *** *** 
 

LEI N° 10.265, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
Institui e inclui no calendário  
oficial de eventos do Município 
de Fortaleza o evento religioso 
Nasci de Novo - Sou Renovado 
Festival, na forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial de even-
tos do Município de Fortaleza o evento religioso Nasci de Novo 
- Sou Renovado Festival, encontro das juventudes evangélicas 
da comunidade do Aracapé, que acontece anualmente no 
campo de futebol do Conjunto Aracapé (QIV), no Bairro Mon-
dubim, da Secretaria Regional V. Parágrafo Único - O evento 
religioso a que se refere o caput ocorrerá sempre no mês de 
novembro, às proximidades do Dia Nacional do Evangélico, 
comemorado em 30 de novembro. Art. 2º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA, em 05 de dezembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0175,  
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Dispõe sobre a criação da Co-
ordenadoria Especial de Rela-
ções Internacionais e Federati-
vas e dá outras providências. 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: Art. 1º - Fica criada a Coordenadoria Espe-
cial de Relações Internacionais e Federativas, órgão vinculado 

ao Gabinete do Prefeito, com status de Secretaria, responsável 
pela articulação das relações políticas, econômicas, sociais e 
culturais do Município de Fortaleza com outros países e orga-
nismos internacionais, bem como pela qualificação das rela-
ções com os entes federados e pela busca do fortalecimento 
da cooperação federativa. Art. 2º - São atribuições da Coorde-
nadoria Especial de Relações Internacionais e Federativas: I — 
desenvolver a política de cooperação internacional do Municí-
pio de Fortaleza; II — assessorar o prefeito e os órgãos e enti-
dades do Município de Fortaleza no desenvolvimento da políti-
ca de cooperação internacional; III — constituir-se num foro 
central de todos os assuntos internacionais referentes ao Muni-
cípio de Fortaleza; IV — promover, em conjunto com os diver-
sos órgãos e entidades do Município, ações de parceria, con-
vênios e intercâmbios de experiências com governos e institui-
ções e órgãos não governamentais nacionais e internacionais; 
V — divulgar, em parceria com os órgãos e entidades setoriais, 
as potencialidades culturais, econômicas, turísticas e sociais do 
Município de Fortaleza no cenário internacional; VI — promover 
intercâmbio de atividades culturais com outros países, visando 
à divulgação das artes, identidade e experiências de Fortaleza; 
VII — zelar pela boa relação entre o Município de Fortaleza e 
outros países parceiros ou em potencial, bem como com os 
demais entes federados; VIII — contribuir a criar uma imagem 
da cidade de Fortaleza no plano nacional e internacional, de 
maneira a apoiar os objetivos estratégicos do governo no que 
diz respeito à divulgação do Município e à mobilização de re-
cursos e parcerias para a melhoria da qualidade de vida de 
seus cidadãos; IX — coordenar ou auxiliar na organização de 
eventos internacionais no município e participar ou propor a 
participação em eventos no exterior; X — atuar conjuntamente 
com outros Municípios para concretizar objetivos de coopera-
ção e de relacionamento internacional de Fortaleza; XI — pro-
porcionar a recepção, acompanhamento e assistência a repre-
sentantes de parceiros e entidades nacionais e internacionais, 
quando em visita ao nosso município; XII — colaborar na cap-
tação de recursos para o desenvolvimento de projetos, convê-
nios e intercâmbios internacionais; XIII — divulgar informações 
sobre convênios, intercâmbios, cursos, estágios, bolsas de 
estudo e programas de instituições governamentais e não go-
vernamentais estrangeiras; XIV — participar de eventos inter-
nacionais de interesse do Município em sua área de atuação; 
XV — gerenciar informações, promover estudos e elaborar 
propostas e recomendações que possibilitem o aperfeiçoamen-
to do pacto federativo; XVI — promover e coordenar a agenda 
internacional do Município de Fortaleza; XVII — articular a 
construção de políticas e programas federativos. Art. 3º - Res-
peitadas as limitações estabelecidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, e na Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza, o Poder Executivo regulamentará por 
decreto a organização, a estrutura, as atribuições e a distribui-
ção dos cargos em comissão e o funcionamento da Coordena-
doria Especial de Relações Internacionais e Federativas. Art. 4º 
- Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder no 
orçamento da Prefeitura, mediante créditos especiais, às alte-
rações que se fizerem necessárias para as mudanças decor-
rentes desta Lei. Art. 5º - Fica criado o cargo de coordenador 
especial, simbologia S-1, na estrutura organizacional do Gabi-
nete do Prefeito, com a finalidade de atender à Coordenadoria 
Especial de Relações Internacionais e Federativas. Parágrafo 
Único - O coordenador especial da Coordenadoria Especial de 
Relações Internacionais e Federativas possui o mesmo nível 
hierárquico, prerrogativas e honras do cargo de secretário. Art.  

 


